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PORTARIA Nº 1.263/2022 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo parágrafo único do art. 197 da Lei Municipal n
o
 1.392, de 07 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e  

   Considerando os termos das Portaria nº 413 e 529/2022, que determinou a instauração de processo administrativo a fim 

de apurar denúncias em desfavor da servidora pública municipal, e 

   Tendo em vista o contido na correspondência da Presidente da Comissão de Processo Administrativo,  

 

R E S O L V E 
 

   Prorrogar em 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do inquérito a que se refere a Portaria n
o
 413/2022, de 17 de 

fevereiro de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de maio de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA  Nº  1.264/2022 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 196 e seus parágrafos da 

Lei Municipal n
o
 1.392, de 07 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e  

   Considerando os termos da Portaria n
o
 1.084/2022, de 02 de maio de 2022, que determinou a instauração de processo 

administrativo a fim de apurar eventuais responsabilidades relativas ao contido no Oficio nº 137/2022 da Promotoria de Justiça da Comarca de Tibagi, 

 

R E S O L V E 
 

   Designar os servidores DANIELA CRISTINE NOWAK, CARLOS ALBERTO BETIM, representantes do Executivo 

Municipal, e MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi para, sob a presidência 

da primeira, compor Comissão de Processo Administrativo a que alude a Portaria supra, devendo os trabalhos estarem concluídos em 60 (sessenta) 

dias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de maio de 2022. 

         

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
D E C R E T O  N°  5 4 2 . 

   

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pela Lei Orgânica do Município e disposições do inciso I do art. 69 da Lei Municipal nº 1.392/1993, e tendo em vista o requerimento da servidora, 

 

R  E  S  O  L  V  E 
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      Exonerar, a pedido, a servidora MARILDA CARNEIRO, matrícula 92096.0, do cargo de Atendente de Centro de 

Educação Infantil, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir de 06 de maio de 2022.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
D E C R E T O  N

o
  5 4 3  . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso II do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da lei municipal n
o
 1.392, de 7 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais) e a lei municipal n
o
 2.574/2015 e, ainda, os resultados do concurso público n

o
 01/2019, 

 
RESOLVE 

 
 
      Nomear as pessoas abaixo relacionadas para os cargos de Professora de Ensino Fundamental I, nível NMP 01, do 

Quadro Próprio do Magistério, a partir do dia 11 de maio fluente: 

 

Nome RG 

MARILDA CARNEIRO 6.916.975-9/PR 

TATIANI DE OLIVEIRA CIOLA 8.487.137-0/PR 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de maio de 2022. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 

D E C R E T O   N 
o
   5 4 4 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992/2005 e suas alterações, combinado com a Lei Municipal 

n
o 
2.924/2022, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear HELEN CRISTINA PEREIRA, portadora da cédula de identidade n

o
 RG- 8.743.661-6/PR, para o cargo de 

Gerente de Programas - CRAS, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerada do cargo atual.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   5 4 5 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da Lei Municipal n
o
 1.992/2005 e suas alterações, combinado com a Lei Municipal 

n
o 
2.924/2022, 

 
R  E  S  O  L  V  E 
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   Nomear HELENA GUIMARÃES GASPERIN, portadora da cédula de identidade n
o
 RG-12.332.959-7/PR, para o cargo de 

Gerente de Programas - CREAS, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerada do cargo atual.  

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   5 4 6 . 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992/2005 e suas alterações, combinado com a Lei Municipal 

n
o 
2.924/2022,     

R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear EVERTON FERNANDO SOARES, portador da cédula de identidade n

o
 RG-6.606.960-5/PR, para o cargo de 

Gerente da Agência do Trabalhador, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerado do cargo atual.  

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   5 4 7. 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992/2005 e suas alterações, combinado com a Lei Municipal 

n
o 
2.924/2022, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear FLAVIANE ALEIXO, portadora da cédula de identidade n

o
 RG–8.460.270-1/PR, para o cargo de Gerente de 

Compras da Secretaria Municipal de Saúde, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerada do 

cargo atual.  

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   5 4 8 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear NEUZA RIBEIRO, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-8.382.239-2/PR, para o cargo de Assessora 

Especial de Gabinete, nível 15, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do desta data, ficando exonerada do cargo atual.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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D E C R E T O   N 
o
   5 4 9. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 

   Nomear ADRIELLY GOMES PEREIRA, portadora da cédula de identidade n
o
 RG-10.202.184-3/PR, para o cargo de 

Gerente de Recursos Humanos, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerada do cargo atual. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   5 5 0 . 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

   
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear NICOLAS BILEK PHILBERT, portador da cédula de identidade n

o
 RG-12.571.733-0/PR, para o cargo de 

Gerente de Atendimento ao Cidadão, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerado do cargo atual. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   5 5 1 . 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992/2005 e suas alterações, combinado com a Lei Municipal 

n
o 
2.924/2022, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear SERGIO ALDO DA SILVA, portador da cédula de identidade n

o
 RG-1.928.088-2/PR, para o cargo de 

Administrador de Cemitério, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerado do cargo atual. 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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